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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 015/2022, protocolizado nesta Casa de Leis 
no dia 09 de maio de 2022, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que “Altera a 
legislação do IPTU para adequá-la á Emenda Constitucional nº. 116/2022 e dá outras 
providências”.  

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 13/09/2022. 

É o Relatório.  

Trata-se de proposição que visa adequar a legislação do IPTU à Emenda Constitucional 
nº. 116/2022, que trata da extensão da imunidade tributária dos templos religiosos, quando 
instalados em imóveis alugados, fazendo -s necessária a alteração da Lei nº 2805/77 e da Lei 
Complementar 12/94. 

Informa o Poder Executivo que além da adequação acima apontada o projeto também 
realiza ajustes pontuais na Lei nº. 2.805/77, Lei Complementar 12/94, Lei nº. 6.902/2021 e Lei 
Complementar nº. 87/2017, que ainda não haviam sido realizadas por ocasião das últimas 
alterações aprovadas. 

Quanto a competência, assim dispõe a legislação: 

Artigo 11 Compete privativamente ao Município: 

 I - Legislar sobre assuntos de interesse local; (...) 

III - Instituir e arrecadar os tributos de sua competência; 

Diante da análise da justificativa apresentada, razão assiste ao pleito, PELO EXPOSTO, 
esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 015/2022. 

Sala das comissões, _____ de ______________ de 2022. 

 
OLMIR FERNANDO DE A. CASTIGLIONI  KECIA N. BASSETTI GREGORIO 

PRESIDENTE      VICE-PRESIDENTE 
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Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320035003500340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320035003500340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

http://www.camaracolatina.es.gov.br/


Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320035003500340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p : / / c a m a r a c o l a t i n a . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

320035003500340030003A00540052004100

Assinado eletrônicamente por Felippe Coutinho Martins (Tedinha) em 11/11/2022 16:05 

Checksum: 5140BD863842C30353745D1D3180267E84CDF690530D201FFDFF7466D320FF2B

Assinado eletrônicamente por Olmir Fernando de Araújo Castiglioni em 16/11/2022 19:04 

Checksum: 71B1C22858E82A175F701604305BCA15D2926355961EE76929927A9387FE881E

Assinado eletrônicamente por Kecia Nascimento Bassetti Gregorio em 01/12/2022 17:13 

Checksum: 2B40DE1797112685AA7B45228E96FAB60BFADC07663A8FF0854E84FD4B6E0DC6




